
Ano 2016, Número 143 Goiânia, terça-feira, 9 de agosto de 2016 Página 47

MEMBRO(S): KARLA FRANCIELLE MACHADO DE SOUZA

ROSÂNGELA SANTANA VEIGA

SUPLENTE(S): NARA QUESIA GOMES DOS SANTOS

Goiânia, 4 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

P O R T A R I A Nº 456/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 47ª sessão 
ordinária realizada no dia 27/6/2016 (protocolo nº 43.342/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 120ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de ISRAELÂNDIA, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. MARCOS BOECHAT LOPES FILHO (JUIZ)

MEMBRO(S): WILMAR MARQUEZ DE CARVALHO

GILDETE ARAÚJO DE QUEIROZ

SUPLENTE(S): CELINA DE FÁTIMA SOBRINHA

Goiânia, 4 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

P O R T A R I A Nº 457/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 46ª sessão 
ordinária realizada no dia 23/6/2016 (protocolo nº 43.344/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 059ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de AURILÂNDIA, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. BIANCA MELO CINTRA GONÇALVES (JUIZ)

MEMBRO(S): ELIANE MARIA LEONARDO

ANA LUCIA SANTANA MACIEL CARDOSO

SUPLENTE(S): NEUSA DA COSTA ATAIDES SILVA

Goiânia, 4 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

P O R T A R I A Nº 456/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 47ª sessão 
ordinária realizada no dia 27/6/2016 (protocolo nº 43.342/2016), RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 120ª ZONA ELEITORAL, com sede na Comarca de ISRAELÂNDIA, com as pessoas abaixo nomeadas, para 
exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes ao pleito eleitoral de 2016:

PRESIDENTE: DR. MARCOS BOECHAT LOPES FILHO (JUIZ)

MEMBRO(S): WILMAR MARQUEZ DE CARVALHO

GILDETE ARAÚJO DE QUEIROZ

SUPLENTE(S): CELINA DE FÁTIMA SOBRINHA

Goiânia, 4 de agosto de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


